
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG
CIDADE DOS PROFETAS

PMC/SEGOV/r55/2002
ENCAMINITAMENTO/Faz
Secretaria Mtmicipal de Crverno
r4105102

Prezado Senhor,

Encaminhamos, em 8ro<o, Projetos de Leis que:

"Dbfu tobrc o Consdho Municipal fu Habüaçfu e úi ouba povldêacbs";

"C*'b o Funb Munb*nl dc Habilaçno";

" Dispõe sobrc o Cmselho Municipal Arüidrogas, e úi outras proüdàrcias";

' hrú/,i o pROGRAMÁ "MÃO SOIJDÀRANNST'RAÇÀO DE OTSAS FOPUIÁRES E
DE MEI,IIORIA DAS HABITAçôES DE FIIIÍruqS DE MIXA RENDA";

y" Dbpõe sobre a Polilict & úcadbnatu ca dbàot dz &iançt e do Adolacznte e dá oufras
prwi&lcia;s";

'Altaa hogratru dc Goano do Plono Prarionll,.l b Mutticiltb de Congonhas poru o
sadcio de 2lN2 t 2lMS':

" Auloriza a aberfura de crédüos apeciais";

"Disfu sobe a Orgar,izafu, to Sblcrrrr Muni$ol tlc Dctaa do Consumidor - SMDC'
ias&ui a Coordcnadoria Munü*nl de D{aa do Consumibr - PROCON, a Comissõo
Municipal Pernaacnle dc Normd4çfu - CWPN, o Corselho Municipal dc Dclaa fu
Consumidor - CONDECON, e insÍiÚ,ti o Fando Municiyl de Defae dos Dbeitos Difusos -
FMDD, e úú outros providêncios", a fim de serem analisados e votados pelos Senhores
Vereadores.

Aproveitamos o eosejo para manifestar nossos prote§to§ de estima e disthta

Atenciosamente,

Secretário Municipal dc Governo

Ermo. Sr.
Eduerdo Cordeiro Metosinhos
Prtcide.nte da Câmen Munkipal de
Congonhs/I|ÍG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEIN?AI,C I2OO2

Autoriza a aberturr de creditos espcciais.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou, e
eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte l,ei:

Àrt. l' Fica o Poder Executivo autorizado a abÍir nos anexos constantes
da lei n. 2.323, de 13 de dezernbro de 2001, que &pÍovou o orçâmefito do municipio de
Congoúas para o exercicio de 2002, créditos especiais na importância de R$40. 000,00 (quarenta
rlrt .ql$, cÍiando-se no mencionado orçarento as seguintes dota@es:
ORGAO: 02 - E)(ECUTM ML/NICIPAL
UNIDADE: 06 - SECRETARIA MLIN. OBRAS/SERVIÇOS LIRBANOS
SUBI.'NIDADE: 03 _ DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
FrmÇÃo: 27 - DESPORTO E LAZER
SLJBFUNÇAO: 813 -IáZER
PROJETO: 1028 - Construção de Parque de Exposição
CATEGORIA ECONOMICA: 4 - DESPESA DE CAPITAL
NATLIREZA DE DESPESA 4 - II.MSTIMENTOS
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 90 - Aplicação Direta
ELEMENTO DE DESPESA: 5 I - Obras e Instalações ..R$ 20.000,00

ORGAO: 02 - E)GCUTwO MUNICIPAL
UNIDADE: 06 - SECRETÀRIA MLIN. OBRA§fSERVIÇOS IIRBÀNOS
STJBI.JNIDADE: O3 - DÍVISÃO DE OBRAS PI]BLICAS
FLiNÇÃO: 2? - DESPORTO E LA.ZER
strBFUNÇÃO: Er3 -LA.ER
PROJETO: 1029 - Construção de Campos de Fwebol e Quadras Poliesportivas
CATEGORIA ECONÔMICA: 4 - DESPESA DE CAPITAL
NATLIREZADE DE§PESÀ: 4 - INVESTIMENTOS
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 90 - Aplicação Direta
ELEMENTO DE DESPESA: 5l - Obras e Instalações. R$ 20.000,00

ArL 2o Para atender ao disposto no artigo ant€rior, fica carrcelada igual
importância no citado orçamento, nas seguintes dotações:
ORGAO: 02 - E)(ECUTM MUNICIPAL
LINIDADE: 0l - CHEFIA DO PODER E)(ECLITM
SUBI.JNIDÀDE: 05 - PROCURADORIA TUNÍNTCA
0406200412028 - Gestão e Manutenção da Proqrradoria Juridica
3390 35 - Serviços de Consrltoria .....R1§ 5.000,00
SLJBLINIDADE: 06 - ASSESSORIA DO MEIO AMBIENTE
1545200371023 - Instalação Usina Reciclagem, Compostagem de Lixo
4490 5l - Obras e Instalações. .R$ 10.000,00
SUBTJNIDADE: 07 _ ASSESSORIA DO DESE}WOLVIMENTO ECONÔIACO
04l2l000l1002 - Criação do üstrito Industrial
4490 5l - Obras e Instalações R$ 5.000,00
UNIDADE: 03 - ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE
SUBL]NID
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - M
CIDADE DOS PROFETAS

0412100442041 - Coordenação do Planejamento e Controle
3390 35 - Serviços de Consultoria. ....R$ 5.000,00
UNIDADE: M - SECRETARIA MI.JMCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SI,]BUNIDADE: OI - GABINETE DO SECRETÁRJO DA ADMIM5AX,IçÃO
0412200472045 - Despesas com Dvulgação Oficial
3390 39 - Outros Serviços de Trceiros - Pessoa Juridica.................. .......................R$ I0.000,00
UNIDÀDE: 05 - SECRETARIA MUMCIPAL DA FA.GNDA
SI,]BUNIDADE: OI - GABINETE DO SECRETÁRIO DA FA2ENDA
0412300502060 - Coordenação do Secretfuio da Fazenda
3390 35 - Serviços de Consultoria- ....R$ 5.000,00

TOTAL........- 
-RS40.m0,00

Art. 3o Esta Ld entra em ügoÍ na data de sua publicação.

Art- 4o Revogam-se as em contráÍio

MONTEIRO
Prefeito Municipd
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PREFEITURA MTJNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Seúor Presidente,
Nobres Vereadores,

O pÍesente Projeto de
ESPECIAIS" tem como objaivo
quadras poliesportivag ambos
tanto do homem do campo,

T
2.323, de 13 de

Diante
aprovaçilo dessa

JUSTIFICATIVA

Parque de
a

Prcícito Municipal

A ABERTURA DE CRÉDITOS

de esportes.

de I.ét, vez que não mnsa na l,ei

de Lei para apreciação e

MONTEIRO

Exposição, campos de
qualidade de üda dos

futebol e
cidadãos,

lltazta $4açiao
ltí2i:,J dora Geral

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHECK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - l\.'tc - CEP 36.41tu00 - TEL.: (3'l)3731 1

@lrmroor
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Congoúas, 14 de maio de 2002.
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Da";-*an^,* A^ln^,uL /z' H<^,tx.,*.:Jilt

Congonhas, 24 de naio de 2.002

A
Comissão de Legislaçào, Justiça e Redaçâo Final - CLJR

Ref.: Projeto de Lei n" 03012002 - Autoriza a Abertura de Créditos Especiais.

PARE(]ER:

Trata-se de proleto de lei visando a abrir créditos especiais no orçarnento corrente.

A Lei 4.320, de 17 de março de 2001, que estatui Normas Gerais de Direito
Financeiro para elaboraçâo e controle dos orgamanentos e balancetes da União, dos
Estados, dos Muricipios e do Distrito Federal.

Diz o artigo 40 que são créditos adicionais as autorizações de despesas
não computadas ou insuÍicientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Diz o aúigo 4l que os créditos adicionais classificam-se em:
suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; especiais,, os

destinados a despesas parâ as quais nâo haja dotação orçamentária específica e

extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de
guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

O professor Healdo da Costa Leite e o professor J. Teixeira Machado Jr., no
seu A LEI 4.320 COMENTADA, 21" Edição, reüsta e atualizada, IBAM, nas páginas
80/81, nos ensina o seguinte:
"A lei apenas acolheu a técnica que vinha sendo utilizada para socorrer o orçamento em
execução, no que diz respeito às irnprevisões orçamentárias. Manteve, pois, a

classificação já adotada no Brasil para os creditos adicionais:
I - Suplementares;
II - Especiais; e

II I - Extraordinários.

No presente caso, o projeto está em acordo com a Ler 4.320, nào
paresentando neúum ücio de ilegalidade

A iniciativa do projeto foi do Executivo, que é competente para tal ô

Rua Padlc Antônio corrê4 163 - Centro - Congoúa.vMc - T€1.; (31) 3731-1840 - site: www.camaÍaconsonlas mg gov bÍ - E-mail: camáramc@conerlcon',bí

Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas
Da";*.ar.,* 0,r^ll^^,*l b H r,.rr.,a'*;/.rdt

Este é o nosso parecer, smj.
Ig,'.

aonrdruo MELTLLo
Procurador do Legislativo

Com issões:

Ê

E
ú

Legislação. Justiça c Redação Final

Saúde e Assistência Sociâl

Obms e Seniços Públicls

Direitos Humânos e Defesa Consumidor

[É- t.ibutaçâo. Finanças e Orçamento

f-- Educação. Cullura e Patrimônio Histórico

E Proteçâo ao Meio-Ambiente

Rua padÍe Antônio CorÍêa, 163 - Centro - CongoúaíMc - Tel.: (31) 3731-1840 - Siter wwwcanaraconSoúas.m8.8ov.br - E-mail: câmaramc@conett.com.br
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Câmara MuniciPal de Congonhas

Da^;*"a;,* A^lfr-á,l. /* H o'r+'t^a^JeJt

Congonhas, 29 de maio de 2 002

Ref.: Projêto de Lei no 030/2002 - Autoriza a abertura de créditos
especiais.

nelatónro

O projeto é de iniciativa do Executivo, contendo justificativa
e está devidamente respaldado pela legislação vigentê.

A proposta é de natureza financeira, estando devidamente
respaldada pela Lei 4.320, que rege a contabilidade pública.

O projeto é legal e constitucional

Esteéomeurelatório.
-)

/ôt(, r_ .

VAN DERLEi,CUSiÓOrcJ MARTINS
Relator
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Rua padÍo Antônio coÍrêa, ló3 - Ccnro - CongonhaJMG - Tel.: (31) 3731-1840 - sire: www.caEaÍacongonhas.mg.gov.br - E-mail camaramc@conctlcor! br

Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redaçáo Final.
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Câmara MuniciPal de Congonhas
Da";*ta+;* Cr^!f"-",L k Hr,"n<"*;/dt

Congonhas, MG, 29 de maio de2OO2

A
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Ref Projeto de Lei n" O3O|2OO2

Autoriza a abertura de créditos especiais

PARECER

O Projeto de Lei é de iniciativa do Chefe do Executivo, a quem
está reservada a competência privativa de iniciativa da matéria.

ft?6 CA/v-CZç,gec_S

ffi

lr

(1 v(

t
\\ l1 t^tü&..., N

Rua Padrc A ônio CorÍà, ló3 - CentÍo - CongoflhaíMG - Tel.: (31)3731-18,10- Site:wwl{.c oúas.mg.gov.br - E-mail: camararnc @ conett.com. br

A proposta altera a peça orçamentária em execuçáo, sem
comprometer o funcionamento da máquina admanastrativa, atraindo para este
exercÍcio Íiscal o início de novos programa de govemo.

Está evidente que será improvável a íealização plena, ainda
dentro deste exercício Íiscal, de todas as obras pretendidas. Entretanto, o que se
permite com abertura dos créditos em epígrafe, é gerar as condições iniciais para
sua efetivaçâo.

O llustre Procurador do Legislativo, opinou favoravelmente.

Afastados vícios de ilegalidade e inconstitucionalidade.

A proposta está devidamente motivada.

Trâmite regular.

Sou pela aprovação.

Este é meu parecer.

Vereador ANIVALDO AN1K#f"*Ho DossÂ^,ros

)
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Câmara Municipal de Congonhas
Pel";-"at;* Ah,b,tál /4 Hr,rr,<4;/.J,

Congonhas, 03 de junho de 2.Q02

Comissáo de Obras e Serviços Públicos.

Ref.: Projeto de Lei no 030/2002 - Autoriza a abertura de créditos
especiais.

RELATORIO

O projêto é de iniciativa do Executivo, contendo justificativa
e está devidamente respaldado pela legislação vigênte.

Sou pela aprovaçáo do proieto.

Este é o relatório.

Relator

u
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CMC/hmfsÇÊr.
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Rua Pa&c Anrônio coÍrà' 163 - ccrrro - coDgoúa§/rrrc - Tel.: (3r) 37r l-1g40 - site: www.canaracongonias.mg.gov.br 
- E-mair: camarâ,,c@conen.coo.br
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Câmara MuniciPal de Congonhas
Dal";r^..t^", O^11^.ráL /2. H"."at;/t^/t

Ofício
Assunto
Origem
Data

N" CMC/23212002
Encaminhamento/Faz
Presidência da Câmara Municipal de Congonhas
06t0612002

Senhor Prefeito

Encaminhamos a V. Ef os trabalhos que tramitaram
ReUrutÃO ORDINARIA desta Casa Legislativa, realizada em 04 de iunho:

na '1 8"

PROJETO DE LEI No 01712002 -Altera redação do art. 39 da Lei no 2.294, de 05 de
julho de 2001 - Aprovado em única discussáo e votação por 12 votos favoráveis
(Proposição de Lei no O2O|2OO2).

PROJETO DE LEI N" 030/2002 - Autoriza a Abertura de Créditos Especiais -

Aprovado em única discussão e votação por 12 votos favoráveis (Proposição de Lei no

o21t2OO2)

PROJETO DE LEI N" 039/2002 - Altera a Lei no 2.326, de 02 de janeiro de 2002 e
dá outras providências - Aprovado em 1" e 2" discussões e votações por 12 votos
favoráveis (Proposição de Lei no 02212002).

PROJETO DE LEI N'040/2002 - Dispõe Sobre a Concessão de Subvenções
Sociais e Auxílios Financeiros a Entidades que Menciona - Aprovado em 1'
discussão e votação por 14 votos favoráveis e 02 abstenções e em 2a discussão e
votaçáo por '1 0 votos favoráveis e 01 abstenção (Proposição de Lei no O23|2OO2)
Obs,: Proposta encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, na
forma do disposto no artigo 275 do Regimento lnterno. 

RECEBI

/ ()(, / t\.\ ")

,ri[\, . ,,,
Keilo Ncw,s (iu,)nu ÁlLnquerque

4

PROJETO DE LEI No 014/2002 - Acrescenta parágrafo 4o ao artigo 82, da Lei
Municipal no 1.892, de 12 de janeiro de 1993 - Aprovado em 1" discussão em
votaçáo por 16 votos e em 2" discussão e votaçáo por 12 votos, com emenda
(Proposição de Lei no O19|2OO2).



Câmara Municipal de Congonhas
Pa;,^a";, C^^!l^.raL /4 H*r<4;/ill

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 013/2002 - Denomina Via Pública (Rua
Alencar de Paula Reis - Recanto das Andorinhas) - Aprovado em única discussão e
votaçáo por 't2 votos favoráveis (Decreto Legislativo n' 40312002).

tttotCaçÔeS No 035 - José Lúcio de Castro.

Atenciosamente

, .>-2 L

EouADr6
Presídente

ZZé
Vereador coR EIRO MA

da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonh

Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
DD Prefeito Municipal
Congonhas MG

CMCihmís



Câmara Municipal de Congonhas
Da";^ar,-^ C*llr^,*L /i Hr,rr^í-;J.Jt

PROPOSTÇAO DE LEt No 02í12002

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou:

ArL ío - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir nos anexos
constantes da Lei no 2.323, de 13 de dezembro de 2001, gue aprovou o
orçamento do município de Congonhas paía o exercício de 2002, créditos
especiais na importância de R$40.000,00 (quarenta mil reais), criando-se
no mencionado orçamento as seguintes dotaçÕes:
ORGÃO: 02 - EXECUTIVO MUNICIPAL
UNIDADE: 06 - SECRETARIA MUN.OBRASISERVIçOS URBANOS
SUBUNIDADE. 03 - DtVtSÂO DE OBRAS PUBLICAS
FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER
SUBFUNÇÃO: 813 - LAZER
PROJETO: 1028 - Construçáo de Parque de Exposição
CATEGORTA ECONÔMICA.4 - DESPESA DE CAPITAL
NATUREZA DE DESPESA:4 - INVESTIMENTOS
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: so -Aplicação Direta
ELEMENTO DE DESPESA: 51 - Obras e lnstalaçóes...........R$20.000,00

ORGÃO: 02 _ EXECUTIVO MUNICIPAL
UNIDADE:06 - SECRETARIA MUN. OBRAS/SERVIÇOS URBANOS
SUBUNIDADE.03 - DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER
SUBFUNÇÂO: 813 - LAZER
PROJETO: 1a29 - Construçáo de Campos de Futebol e Quadras
Poliesportivas 

^CATEGORIA ECONOMICA:4 - DESPESA DE CAPITAL
NATUREZA DE DESPESA:4 - INVESTIMENTOS
MODALTDADE DE APLICAÇÃO: so - Apticação Direta
ELEMENTO DE DESPESA: 51 - Obras e lnstalaçÕes...........R$20.000,00

Rua PadÍe Antô[io CorÍêa, 16] - CeDtro - CongoúaíMG 'Tel.: (31) 3731-18,10 - Site: www.camaraconEoúas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@cooett.com.br

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAIS.

Art 20 - Para atender ao disposto no artigo anterior, Íica
cancelada iguat importância no citado orçamento, nas seguintes dotaçÓes:
ORGÃO: 02 - EXECUTIVO MUNICIPAL



Câmara Municipal de Congonhas
Pal";**ar^ ^ A^hr^aal b Hr,"t q;/a/t

UNIDADE: 01 - CHEFIA DO PODER EXECUTTVO
SUBUNIDADE: 05 - PROCURADORIA JURIDICA
0406200412028 - Gestão e Manutenção da Procuradoria Jurídica
3390 35 - Serviços de Consultoria R$5.000,00
SUBUNIDADE: 06 - ASSESSORIA DO MEIO AMBTENTE
1545200371023 - lnstalaçáo Usina Reciclagem, Compostagem de Lixo
4490 51- Obras e lnstalações R$10.000,00
SUBUNIDADE: 07 ASSESSORIA DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO
04121000110A2 - Criação do Distrito lndustrial
4490 51 - Obras e lnstalaçÕes ....R$5.000,00
UNIDADE: 03 - ASSESSORTA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE
SUBUNIDADE: O1 _ GABíNETE DAASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
0412100442041 - Coordenaçáo do Planejamento e Controle
3390 35 - Serviços de Consu|toria.................. .RSs.000,00
UNIDADE: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SUBUNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO
0412200472045 - Despesas com Divulgação Oficial
3390 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica...R$10.000,00
UNIDADE: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SUBUNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO DA FAZENDA
0412300502060 - CoordenaÉo do Secretário da Fazenda
3390 35 - Serviços de Consu|toria.................. ..R$5.000,00
TOTAL:....... .............R$40.000,00

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposiçóes em contrário

Câmara Municipal de Congonhas, aos seis dias do mês de
junho de dois mite dois.

EDU
P

ARDO EIRO MA HOS
nte da Mesa Di da

Câmara Municipalde co sonhas

CMC/hmfs

Rua Padre Antônio CorÍêa, 163 - Cenro, CongoúaíMc - Tel.: (l l) 3731-18,10 - Site: www.camaÍaconSoúas.mg.8ov.br - E-mail: camâramc@coflett.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.346,D8 t0 DE JUNHO DE 2002.

Autoriz, a sberturf, de créditos cspeciais.

I A Câmara Municipal de Congonhas aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir nos anexos constantes da Lei
n" 2.323, de 13 de dezembro de 2001, que aprovou o orçamento do municipio de Congoúas
para o exercício de 2002, créditos especiais na importância de RM0.000,00 (quarenta mil reais),

criando-se no mencionado orçamento as seguintes dotações:

ORGÃO: 02 _ EXECUTIVO MI.]NICIPAL
UNIDADE: 06 - SECRETARIAMUN. OBRAS/SERVIÇOS URBANOS
SUBUNIDADE: 03 - DI\4SÃO DE OBRAS PUBLICAS
FUNÇÃO: 27 _ DESPORTO E LAZER
SUBFUNÇÃO: 813.LAZER
PROJETO: 1028 - Construção de Parque de Exposição
CATEGORIA ECONOMICA 4 _ DESPESA DE CAPITAL
NÀTLIREZA DE DESPESA: 4 - INVESTIMENTOS
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 90 - Aplicação Direta
ELEMENTO DE DESPESA: 5l - Obras e Instalações......,....

ORGÃO: 02 _ E)(ECUTTVO MI]NICIPAL
UNIDADE: 06 - SECRETAryAMI-]N. OBRAS/SERVIÇOS URBANOS
SUBLINIDADE: 03 _DIVISÃO DE OBRAS PI.]BLICAS
Fr.lNÇÃo: 27 - PESPORTO E LAZER
SUBFUNÇAO: 813 -LAZER :
PROJETO: 1029 - Construção de Campos de Futebol e Quadras Poliesportivas
CATEGORIA ECONOMICA: 4 _ DESPESA DE CAPITAL
NATUREZA DE DESPESA: 4 _ INVESTIMENTOS
MODALIDÁDE DE APLTCAÇÃO: 90 - Aplicação Direta
ELEMENTO DE DESPESA: 51 - Obras e lnstalações........... ,.R$ 20.000,00

cancelada igual

........R$ 5.000,00

.....R$ 10.00op0

fica

SUBUNIDADE: 07 - ASSESSORIA DESEM/OLYIMENTO ECONÔMICO

.R$ 20.000,00

U

AiÍ. 2' PaÍa atender ao disposto no artigo anterior
importância no citado ôrçamento, nas seguintes dotações:
ORGAO: 02 -E)GCUTIVO MUMCIPAL
UNIDADE: 01 - CHEFIA DO PODER EXECUTM
SUBUNIDADE: 05 _ PROCURADORIA JURíDICA
0406200412028 - Gestão e Manutenção da Procuradoria Juridica
3390 35 - Serviços de Consultoria
SUBUMDADE: 06 - ASSESSORIA DO MEIO AMBIENTE
1545200371023 - Instalação Usina Reciclagem, Compostagem de Lixo

0412100011002 - Cri oDi o ustrial

,.,,,3$§#"
PRE

PMC 000 13-01-004
UAITSCHECK, 135 - CE

/

ç,ó"

4490 5l -Obras e Instalações.

I

- CONGONHAS - Mc - CEp 36.415400 - TEL.:(3i)373í í300 - FAX: (31)373i l24O



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS ffi

4490 5l - Obras e Instalações......
UNIDADE: 03 - ASSESSORIA DE PLANE AMENTO E CONTROLE
SUBUNIDÂDE: 0l - GABINETE DA AS§ESSORIA DE PLANEJAMENTO
0412100442041- Coordenação do Planejamento e Controle
3390 35 - Serviços de Consultona......

3390 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica............
UNIDADE: 05 _ SECRETARIA MTJNICIPAL DA FAZENDA
SUBUMDADE: OI - GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA

R$ s.000,00

R$ 5.000,00
UNIDADE: 04 _ SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO
STJBUNIDADE: OI _ GABINETE DO SECRETÁruO OA AOMMSTRAÇÃO
0412200472045 - Despesas com Diwlgação Oficial

0412300502060 -1 Coordenação d
3390 35 - Serviços de Consultoria

.R$ 10.000,00

......R$ 5.000,00

....R$40.mo,00

o Secretário da Fazenda

TOTAL..........

ArL 3' Esta l,ei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Congoúas, 10 de juúo de 2O02.

/1
Mox&rno

Prefeito Municipel

,"*.j',Hk.,

2
PRESIDENTE

PMC-000

UJ

13-Or{0a
KUBITSCHECK, ,I35 - CENTRO . CONGONHAS . MG - CEP 36.41S000 - IEL.:(31)3731 13OO _ FAX: (31)3731 t24o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

gt
DECRETO N.'3.378 DE IO DE JUNHO DE 2002.

Abre Crédito Especial.

O Prefeito Municipal de Congoúas, estado de Minas Gerais, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo aí. 31, inciso lo, alínea "C', da Lei Orgânica Municipal,
através da Lei n.o 2.346, de 10 de juúo de 2002,

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado a abrir nos anexos constantes da Lei
n.o 2.323, de 13 de dezembro de 2001, que aprovou o Orçamento do município de Congoúas
para o exetcicio de 2OO2, créditos especiais na importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),

criando-se no mencionado oÍçamento as seguintes dotações:

ORGÃO: 02 - DGCUTIVO MUNICIPAL
UNIDADE: 06 - SECRETAryAMIJN. OBRAS/SERVIÇOS URBANOS
SUBUNIDADE: 03 - DIMSAO DE OBRAS PLTBLICAS
F{.INÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER
suBFtrNÇÃo: 8l3 -LAZER
PROJETO: 1028 - Construção de Parque de Exposição
CATEGORIA ECONOMICA: 4 - DESPESADE CAPITAL
NATUREZA DE DESPESA: 4 - INVESTIMENTOS
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 90 - Aplicação Direta
ELEMENTO DE DESPESA: 5l - Obras e Instalações RS 20.000,00

óncÃo: 02 - r><ecurrvo MUNTCTPAL
UNIDADE: 06 - SECRETARIA MLIN. OBRAS/SERVIÇOS URBANOS
SUBUNIDADE: 03 _ DTr'ISÃO DE OBRAS PÚBLICAS
rllNÇÃo: 27 - DESPORTO E LAZER
sLlBFr.INÇÃO: 81 3 - LAZER
PROJETO: 1029 - Construção de Campos de Futebol e Quadras Poliesportivas
CATEGORIA ECONÔMICA: 4 - DESPESA DE CAPITAL
NATUREZA DE DESPESA: 4 - II.MSTIMENTOS
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 90 - Aplicação Direra
ELEMENTp DE DESPESA: 5l - Obras e [nstalações ...........R$ 20.000,00

AÍÍ. 2' Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual
importância no citado orçâmento, nas seguintes dotações:
ORGAO: 02 - EIGCUTIVO MUMCIPAL
UNIDADE: 01 - CffiFIA DO PODER E)(ECLrIM
SUBTINIDADE: 05 _ PROCURADORIA IURÍDICA
0406200412028 - Gestão e Manutenção da Procuradoria Jurídica
3390 35 - Serviços de Consultoria .......R$ 5.000,00
SUBUNIDADE: 06 _ ASSESSORIA DO MEIO AMBIENTE
1545200371023 - Instalação Usina Reciclagem, Compostagem de Lix

A PRÊSIDENTE KUBITSCHECK, 135 - CENIRO. CONGONHAS - MG - CEP 36.415-OOO . ÍÊL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS -.MG
CIDADE DOS PROFETAS ,',J0

4490 5l -Obraselnstalações...... ....R$ 10.00O,0O

SUBLINIDADE: 07 - ASSESSORIA DO DESEM/OLVIMENTO ECONÔMICO
04I210001 1002 - Criação do Distrito Industrial
4490 5l - Obras e hstalações...... R$ s.000,00
UNIDADE: 03 _ ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE
SI]BUNIDADE: OI _ GABINETE DAASSESSORIADE PLANEJAMENTO
0412100442041 - Coordenação do Planejamento e Controle
3 390 3 5 - Serviços de Consultoria.......................
UNIDADE: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SUBLINIDADE: OI _ GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
0412200472045 - Despesas com Divulgação Oficial
3390 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.............
UNIDADE: 05 - SECRETARIA MUMC1PAL DA FAZENDA
SUBUNIDADE: 01 _ GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA
0412300502060 - Coordenação do Secretário da Fazenda
3390 35 - Serviços de Conzultoria....................... ..R$ 5.000,00

Rr§40.000,00TOTAL...........

Aí. 3o Este Decreto entra em ügor na data de sua pubücação.

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Congonhag l0 dejuúo de2OO2.

...R$ s.000,00

R$ 10.000,00

l,l,U
TER P MONTE o

-/
RogégirCosme osta Oliveira
Secretário Municipal da Fazenda

.!l

Prefeito Municipal

mi,T:ff"tE 
KUBlrscHEcK, 135 - cENrRo - coNGoNHAS - MG - cEp 36.415-ooo - rEL.r (31) 3731 13oo - FAx: 1..,1 .r., .,roo t
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